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Ofício Circular nº 9/2025-DAV/CAPES

Brasília, 28 de fevereiro de 2025.

Aos(Às) Senhores(as)
PRÓ-REITORES(AS) DE PÓS-GRADUAÇÃO
COORDENADORES(AS) DAS ÁREAS DE AVALIAÇÃO
 
Aos
PROGRAMAS DE PÓS-GRADUAÇÃO
 
 
Assunto: Portaria Capes nº 39, de 27 de fevereiro de 2025. Regulamento da Avaliação Quadrienal 2025.
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 23038.016853/2019-50.

 

Prezados(as) Senhores(as), 

 

1. Ao cumprimentá-los(as) cordialmente, a Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES) divulga a Portaria Capes nº 39, de 27 de
fevereiro de 2025 que consolida os parâmetros e os procedimentos gerais da Avaliação Quadrienal da pós-graduação stricto sensu no Brasil de 2025.

2. Esclarecemos que a referida norma é a atualização da Portaria nº 122/2021, que regulamentou a Avaliação Quadrienal em 2021, e que, uma vez revisada pela
Diretoria de Avaliação e pelas coordenações das áreas de avaliação, foram identificados pontos que deveriam ser readequados e outros que precisariam ser inseridos, a fim de
conferir maior clareza à norma e otimização do trabalho das equipes de consultores envolvidas no processo de avaliação dos programas.

3. A Portaria Capes nº 39/2025 está disponível no site da Capes em https://cad.capes.gov.br/ato-administrativo-detalhar?idAtoAdmElastic=17446#anchor

4. Estamos à disposição pelo contato dav@capes.gov.br

 

Atenciosamente,

 

Anexos: I.  Portaria Capes nº 39, de 27 de fevereiro de 2025 ( 2554894)
II. Portaria Capes nº 122, de 05 de agosto de 2021 ( 1512164)

 

 

Documento assinado eletronicamente por Antonio Gomes de Souza Filho , Diretor(a) de Avaliação, em 28/02/2025, às 10:28, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 54, inciso II, da Portaria nº 06/2021 da Capes.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.capes.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 2555141 e o código CRC 8EBA2125.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 23038.016853/2019-50 SEI nº 2555141
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